
 
 

 

CONTRATO 

 

Contrato nº 0225/2024–SMS.  

Processonº P317724/2024. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA NORDESTE 
MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EPP, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária da Saúde a 
Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 
5059894948 SSP RS e CPF n° 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará e a empresa NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, com sede no município de Recife/ 
PE, sito na Rua General Goes Monteiro, N°473, Bairro: Imbiribeira, CEP: 51170-560, Tel: 
81982693959, E-mail: licitacao@nordestemedical.com.br e contratos@nordestemedical.com.br, 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.782.880/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo SR. LUCIANO SOUZA KOLBE, portadora da Carteira de Identidade 
nº 1146523-SSP/SE e do CPF nº 001.500.075-31, com endereço comercial na Rua General Goes 
Monteiro, N°473, Bairro: Imbiribeira, com sede no município de Recife/ PE, CEP: 51170-560. Têm 
entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 24004-SMS, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
24004-SMS, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos 
documentos, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e acessórios hospitalares I que 
serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, nas condições estabelecidas no  Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P317724/2024. 



 
 

 

 

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de 
Referência. 

3.3. Do (s) item (NS) contratado(s): 

 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr. Unitário V.total 

1 UND 1 

APARELHO DE ANESTESIA COM MONITOR 
MULTIPARÂMETROS. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
EQUIPAMENTO MICROPROCESSADO PARA ATENDER 
PACIENTES NEONATAIS, PEDIÁTRICOS, ADULTOS E 
OBESOS MÓRBIDOS. CARRINHO COM ESTRUTURA EM 
MATERIAL NÃO OXIDANTE; COM PRATELEIRA PARA 
SUPORTE DE MONITORES; GAVETAS E MESA DE 
TRABALHO; COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE NO 
MÍNIMO 3’, SENDO NO MÍNIMO 02 COM TRAVAS. COM 
SISTEMA DE AUTO TESTE AO LIGAR O EQUIPAMENTO 
COM DETECÇÕES DE ERROS, FALHAS DE 
FUNCIONAMENTO, ETC. COM SENSOR DE FLUXO 
ÚNICO UNIVERSAL PARA PACIENTES ADULTOS A 
NEONATOS; COM POSSIBILIDADE DO USO DE SENSOR 
DE FLUXO AUTOCLAVÁVEL. VÁLVULAS PARA 
CONTROLE DE FLUXO E PRESSÃO COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA PARA PROTEGER O PACIENTE DE 
PRESSÃO E FLUXOS INADEQUADOS. ROTÂMETRO 
COMPOSTO POR FLUXÔMETRO COM ESCALAS PARA 
ALTO E BAIXO FLUXO DE PELO MENOS PARA 
OXIGÊNIO (O2) E ÓXIDO NITROSO (N2O), PODENDO 
SER UMA ÚNICA PARA AR COMPRIMIDO OU COM 
MONITORAÇÃO DIGITAL COM ENTRADA PARA 
OXIGÊNIO (O2), AR COMPRIMIDO E ÓXIDO NITROSO 
(N2O). SISTEMA DE SEGURANÇA PARA INTERROMPER 
AUTOMATICAMENTE O FLUXO DE N2O, NA AUSÊNCIA 
DE O2; VAPORIZADOR DO TIPO CALIBRADO DE 
ENGATE RÁPIDO, PERMITIR ACOPLAMENTO DE 02 
VAPORIZADORES DA MESMA MARCA DO FABRICANTE 
DO CARRO DE ANESTÉSIA E COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA PARA O AGENTE SELECIONADO (SE 
OFERTADO SISTEMA QUE PERMITE O ACOPLAMENTO 
PARA APENAS 01 VAPORIZADOR, DEVERÁ SER 
ENTREGUE SUPORTE PARA ACOPLAR O SEGUNDO 
VAPORIZADOR). SISTEMA DE CIRCUITO PACIENTE DE 
RÁPIDA MONTAGEM E DESMONTAGEM PELO 
OPERADOR E PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO; 
TRAQUÉIAS, VÁLVULAS, CIRCUITOS RESPIRATÓRIOS, 
CANISTER E SISTEMA DE ENTREGA DE VOLUME, 
AUTOCLAVÁVEIS; CANISTER PARA ARMAZENAGEM DE 
CAL SODADA; POSSIBILIDADE DE SISTEMA DE 
EXAUSTÃO DE GASES; VÁLVULA APL GRADUADA; 
VENTILADOR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO, COM 
DISPLAY LCD COM TELA COLORIDA. MODOS 
VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: VENTILAÇÃO MANUAL; 
VENTILAÇÃO COM RESPIRAÇÃO ESPONTÂNEA SEM 
RESISTÊNCIA DO VENTILADOR; VENTILAÇÃO 
CONTROLADA A VOLUME E CICLADA A TEMPO (VCV); 
VENTILAÇÃO CONTROLADA A PRESSÃO E CICLADA A  

COMEN R$ 95.900,00 R$ 95.900,00 



 
 

 
 
 
TEMPO (PCV); VENTILAÇÃO MANDATÓRIA 
INTERMITENTE SINCRONIZADA (SIMV). CONTROLES 
VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: VOLUME CORRENTE; 
PRESSÃO; FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA; RELAÇÃO I:E; 
PAUSA INSPIRATÓRIA; PEEP. ALARMES DE ALTA E 
BAIXA PRESSÃO DE VIAS AÉREAS; APNÉIA; VOLUME 
MINUTO ALTO E BAIXO; ALTO E BAIXO FIO2; FALHA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. MONITORAÇÃO NUMÉRICA DE 
PRESSÃO DE PICO, MÉDIA, PEEP E GRÁFICA DA 
PRESSÃO DAS VIAS AÉREAS; MONITORAÇÃO DE 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, VOLUME CORRENTE, 
VOLUME MINUTO E FRAÇÃO INSPIRATÓRIA. 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT AUTOMÁTICO E 
BATERIA INTERNA COM AUTONOMIA DE PELO MENOS 
30 MINUTOS. DEVERÁ ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO, 
NO MÍNIMO: 02 CIRCUITOS PARA PACIENTES, SENDO 
01 TAMANHO ADULTO E 01 TAMANHO INFANTIL, 
AUTOCLAVÁVEIS. 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO 
MANUAL ADULTO, 01 BALÃO PARA VENTILAÇÃO 
MANUAL INFANTIL. 01 VAPORIZADOR CALIBRADO DE 
SEVOFLURANO; 04 SENSORES DE FLUXO; 03 
MANGUEIRAS DE NO MÍNIMO 4,5 METROS, SENDO UMA 
PARA OXIGÊNIO, UMA PARA ÓXIDO NITROSO E UMA 
PARA AR COMPRIMIDO E DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO. MONITOR MULTIPARÂMETRO DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO CARRO DE 
ANESTÉSIA OU SIMILAR, PARA USO EM PACIENTES 
NEONATAIS, PEDIÁTRICOS A ADULTOS. PRÉ-
CONFIGURADO COM NO MÍNIMO MONITORIZAÇÃO DE 
ECG, RESPIRAÇÃO, SATURAÇÃO DE O2, PRESSÃO 
NÃO-INVASIVA, TEMPERATURA, CAPNOGRAFIA E 
PRESSÃO INVASIVA. MONITOR COM DISPLAY 
COLORIDO EM LCD DE NO MÍNIMO 10 POLEGADAS. 
DEVERÁ MONITORAR CO2, NO2 E GASES 
ANESTÉSICOS DIRETAMENTE NO MONITOR OU EM 
MÓDULO A PARTE. DEVERÁ ACOMPANHAR TODOS OS 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
DEVE POSSUIR BATERIA INTERNA COM AUTONOMIA 
DE PELO MENOS 30 MINUTOS. 

8 UND 2 

 
CARDIOTOCÓGRAFO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
MONITORAÇÃO DO CORAÇÃO DE DOIS FETOS É 
OPCIONAL NESTE MONITOR FETAL, E PODE SER 
REALIZADA SIMULTANEAMENTE SENDO 
ACOMPANHADA ATRAVÉS DA TELA DE DISPLAY DO 
PRODUTO. A IMPRESSORA É TÉRMICA E FICA 
EMBUTIDA NO MONITOR, POSSUI ALTA DEFINIÇÃO, 
TRÊS VELOCIDADES DE IMPRESSÃO E LARGURA PARA 
UTILIZAÇÃO COM PAPEL DE 152 MM, 
APROXIMADAMENTE. CARACTERÍSTICAS MONITOR 
FETAL CARDIOTOCÓGRAFO TELA 12" COM 
IMPRESSORA E MONITORAMENTO - BATERIA INTERNA 
COM DURAÇÃO MÉDIA DE 4 HORAS 
APROXIMADAMENTE ESTANDO O MONITOR EM USO 
CONTÍNUO.O MONITOR FETAL É PROJETADO COM  

COMEN R$ 7.950,00 R$ 15.900,00 



 
 

 
 
MATERIAIS DE ALTA TECNOLOGIA, INTERFACE DE 
USUÁRIO COM DESIGN MODERNO E DE FÁCIL 
INTERAÇÃO E TELA TOUCH SCREEN DE 12" 
POLEGADAS, APROXIMADAMENTE. MEMÓRIA INTERNA 
PARA ARMAZENAMENTO DE 720 MINUTOS DE 
MONITORAÇÃO DE EXAMES, APROXIMADAMENTE. 
MARCADOR DE MOVIMENTO FETAL (FM), AUTOMÁTICO 
E MANUAL. ALARMES AJUSTÁVEIS DE MONITORAÇÃO 
DO TOCO E DO FHR PARA BRADICARDIA E 
TAQUICARDIA. ALÇA PARA TRANSPORTE DO MONITOR 
FETAL. ALIMENTAÇÃO FULL-RANGE: 100V - 240V (+/- 
10%) 50-60 HZ, POTÊNCIA 70VA / 35W, 
APROXIMADAMENTE. GRAU DE PROTEÇÃO DOS 
TRANSDUTORES: IPX1 (À PROVA DE PINGOS); 
DIMENSÃO DO EQUIPAMENTO APROXIMADAMENTE: 
235 MM (C) X 300 MM (L) X 80 MM (A); BATERIA INTERNA 
DE LI-ÍON: 7.4V X 2.2 AH; TEMPO PARA CARGA 
COMPLETA DA BATERIA APROXIMADAMENTE: 6 HORAS 
COM O MONITOR EM FUNCIONAMENTO; DURAÇÃO 
MÉDIA DA BATERIA APROXIMADAMENTE: 4 HORAS 
COM O EQUIPAMENTO EM USO CONTÍNUO; 
CARREGADOR DE BATERIA: INTERNO; IMPRESSORA 
TÉRMICA INTERNA DE ALTA DEFINIÇÃO COM TRÊS 
VELOCIDADES DE IMPRESSÃO: 1, 2 E 3 
CENTÍMETROS/MINUTO APROXIMADAMENTE; PODEM 
SER IMPRESSOS EM MÉDIA, 24 EXAMES DE 30 
MINUTOS CADA APROXIMADAMENTE; ALARME PARA A 
FALTA DE PAPEL NA IMPRESSORA; PAPEL DE 
IMPRESSÃO: 152 MM, APROXIMADAMENTE. TELA 
TOUCH SCREEN: 12" APROXIMADAMENTE. TELA DO 
DISPLAY AJUSTÁVEL; FREQUÊNCIA DE TRABALHO DO 
ULTRASSOM: 1MHZ +/- 1%; FREQUÊNCIA CARDÍACA 
FETAL (FHR): 30 ~ 240 BPM +/- 1%; TRANSDUTOR COM 
12 CRISTAIS PARA DAR MAIOR SENSIBILIDADE DE 
USO; ALARME AJUSTÁVEL (FHR): 90 ~ 190 BPM +/- 1% 
(BRADICARDIA/TAQUICARDIA); MONITORAÇÃO DO 
TOCO: 0 ~ 100%; ALARME DO TOCO: 0 ~ 100%; 
MARCADOR DE MOVIMENTO FETAL (FM), AUTOMÁTICO 
E MANUAL; MEMÓRIA INTERNA PARA 
ARMAZENAMENTO DE 720 MINUTOS DE 
MONITORAÇÃO DE EXAMES APROXIMADAMENTE 
IMPRESSÃO DE EXAMES ARMAZENADOS NA MEMÓRIA  
INTERNA DO MONITOR; FICHA DE CADASTRO NO 
MONITOR FETAL PARA O PACIENTE E HOSPITAL; 
RELÓGIO E CALENDÁRIO INTERNOS. GERAÇÃO DE 
LAUDO NOS MÉTODOS: KREBS E FISCHER. - 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: MONITOR FETAL; 
TRANSDUTOR TOCO; TRANSDUTOR US; TRANSDUTOR 
US GEMELAR (OPCIONAL); MARCADOR DE EVENTOS; 
ESTIMULADOR SONORO FETAL (OPCIONAL); MANUAL 
DE INSTRUÇÕES; FRASCO DE GEL DE CONTATO; CABO 
DE ALIMENTAÇÃO E 01 FONTE DE ALIMENTAÇÃO; 
CINTAS ELÁSTICAS PARA FIXAÇÃO DOS 
TRANSDUTORES; PAPEL TERMO SENSÍVEL. 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 111.800,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 
 

 

4.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1. O valor total da contratação é de R$ 111.800,00 (cento e onze mil e oitocentos reais). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1.   O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 



 
 

 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato; 

10.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 

10.1.7.1.  Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 
feitos pelo CONTRATADO. 

10.2. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10.3. São obrigações do CONTRATADO: 

10.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.3.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor; 

10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.3.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

10.3.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens  



 
 

 

de terceiros. 

10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislação específicas. 

10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

10.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, cuja quantidade e 
qualidade deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

10.3.1.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.3.1.17.   Para todos os itens o prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestada pelo 
setor competente da SMS/SOBRAL. 

10.3.1.18. Serão exigidos os seguintes serviços inclusos na garantia: 

10.3.1.19. Todos os custos de manutenções preventivas e/ou corretivas incluindo o fornecimento 
e substituição de peças com vícios ou desgastes, falhas ou com defeito de fabricação, bem como a 
mão-de-obra para a sua instalação, remoção do equipamento e frete para manutenção do 
equipamento fora do HMEP. 

10.3.1.20. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, 
a CONTRATADA deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

10.3.1.21. Será necessária a instalação dos equipamentos descritos nos itens 01, 02, 09, 10 e 
12. 

10.3.1.22. Ficará por conta da CONTRATADA todos os custos com frete, assim como também, 
as despesas relacionadas à instalação do bem junto ao local indicado; 

10.3.1.23. No ato da instalação, a CONTRATADA deverá realizar treinamento com a equipe 
técnica designada pela SMS, a fim de demonstrar o funcionamento do equipamento, sendo 
abordada informações necessárias à operação, configuração, adição e remoção dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 



 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos 
itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 



 
 

 

 

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração. 

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, de 
acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso 
concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando 
não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de 
execução contratual. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 



 
 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do Tesouro, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 



 
 

 

Órgão Função, subfunção, 
Projeto Atividade. 

Elemento de 
Despesa 

Fonte de Recurso 

0701 10.302.0073.2376 44905200 1632000000 Fonte 
Estadual 

0701 10.302.0073.2376 44905200 1500100200 Fonte 
Municipal 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.    Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes  da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de 
dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em 
situação de violação de tais regras. 

18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá 
realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos serviços 
especificados no certame ou no contrato administrativo. 

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os 
princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 



 
 

 

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação 
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 
sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Município de 
Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos 
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento 
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, 
quando relacionados ao objeto contratual. 

18.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que 
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas 
que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 
confidencialidade. 

18.6.    Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

18.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. 

18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de 
seu tratamento. 

18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o 
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus 
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 

18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com 
o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 



 
 

 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

18.7.3.  O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário 
das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

18.8.  Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, 
a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma 
notificação que conterá, no mínimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja 
possível obter maiores informações sobre o ocorrido; 

18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar 
seus impactos; 

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais 
autoridades competentes. 

18.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento dessas informações com terceiros; 

18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na 
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

18.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por 
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e 
recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de 
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, 
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais 
propostas em face do CONTRATANTE a esse título. 

18.12. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD 
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das 
partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Município nos 



 
 

 

termos da legislação. 

18.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão 
ser comunicados à ANPD. 

18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor (a) Sra. Heryca Lays Linhares 
Balica, Coordenadora da Atenção Especializada, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado (a) Sra. Thamires Batista de 
Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

Sobral/CE, data da última assinatura digital. 
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Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: GERMANO PORTELA DE SA BARRETO

CPF: ***.748.404-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x52012407084027b8

Data da assinatura: 31/10/2024 17:38:38 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: RAFAEL GONDIM VILAROUCA

CPF: ***.108.803-**

Nº de série de certi�cado emitente:

0x681a7fe8b7615e1c7691711548815eae

Data da assinatura: 04/11/2024 09:20:15 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: LETICIA REICHEL DOS SANTOS

CPF: ***.947.000-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0x593123100433a2ed

Data da assinatura: 04/11/2024 09:56:20 BRT

Assinatura aprovada.

Informações da Assinatura:

Assinado por: ANA LARISSA ARAUJO CHAVES

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas   


11/11/2024, 14:49 validar.iti.gov.br/relatorio.html

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/4

https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/relatorioDeConformidade.html


Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

CPF: ***.581.153-**

Nº de série de certi�cado emitente: 0xc0a70f0c6a39b5a1

Data da assinatura: 04/11/2024 09:59:59 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.

Avaliar

ASSUNTOS 

Auditoria ICP-Brasil

Cadastro de Agente de Registro - CAR

Certi�cado Digital

Comitê Gestor

Consulta Pública

Credenciamento

Fiscalização

Homologação

ICP-Brasil

Legislação

Notícias

Protocolo Digital ITI

Publicações Técnicas

ACESSO RÁPIDO

11/11/2024, 14:49 validar.iti.gov.br/relatorio.html

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 2/4

https://validar.iti.gov.br/index.html
https://validar.iti.gov.br/sobre.html
https://validar.iti.gov.br/duvidas.html
https://validar.iti.gov.br/informacoes.html
https://validar.iti.gov.br/fale-conosco.html
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos
https://auditoria.iti.gov.br/#/
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/cadastro-de-agente-de-registro-car
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/certificado-digital
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/comite-gestor
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/consulta-publica
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/credenciamento
https://fiscalizacao.iti.gov.br/index
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/homologacao
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/icp-brasil
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/legislacao
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/noticias
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-nacional-de-tecnologia-da-informacao-iti
https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/publicacoes
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0227/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa CIRURGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ sob o nº 07.626.776/0001-60. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 24004/2024, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e 
acessórios hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal 
Estevam Ponte, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do 
edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do 
Processo nº P317724/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
24004/2024. VALOR GLOBAL: R$ 281.600,00 (duzentos e oitenta e um mil 
e seiscentos reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 070110. 302. 
0 0 7 3 .  2 3 7 6 4 4 9 0 5 2 0 0 1 6 3 2 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 11 0 .  3 0 2 .  0 0 7 3 .  
2376449052001500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. 
DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da 
Atenção Especializada, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Thamires Batista de Holanda, 
Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte, DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maristela Belotto Pelozzo. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0230/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa GIGANTE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o nº 11.050.321/0001-17. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 24004/2024, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e acessórios 
hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P317724/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 24004/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 38.850,00 (trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 070110. 302. 0073. 
2 3 7 6 4 4 9 0 5 2 0 0 1 6 3 2 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 1 1 0 .  3 0 2 .  0 0 7 3 .  
2376449052001500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. 
DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da 
Atenção Especializada, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Thamires Batista de Holanda, 
Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte, DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Henrique Ferreira Venozzo. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0225/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa NORDESTE MEDICAL, 
REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ sob o nº 20.782.880/0001-02. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 24004/2024, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e acessórios 
hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P317724/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 24004/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 111.800,00 (cento e onze mil e oitocentos reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 070110. 302. 0073. 
2 3 7 6 4 4 9 0 5 2 0 0 1 6 3 2 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 1 1 0 .  3 0 2 .  0 0 7 3 .  

2376449052001500100200. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. 
DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da 
Atenção Especializada, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Thamires Batista de Holanda, 
Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte, DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Luciano Souza Kolbe. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

PORTARIA Nº 291/2024-SMS, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0227/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra Thamires Batista 
de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 04 de novembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 292/2024-SMS, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 225/2024-SMS

Extrato do Cont. Nº 0225/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: NORDESTE
MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA EPP, CNPJ: 20.782.880/0001-02. Fundamentação: PE N° 24004/2024, e seus anexos, os
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e outras
leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisição de equipamentos e
acessórios hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, nas
condições estabelecidas no T.R. do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta
nos autos do Processo nº P317724/2024. Modalidade: PE N° 24004/2024. V. Global: R$
111.800,00 (cento e onze mil e oitocentos reais). Vigência e Execução: 12(doze) meses,
contados a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. Data da Ass: 04/11/24.
Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da
Contratada: Luciano Souza Kolbe. Rafael Gondim Vilarouca - Coord. Jurídico-SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2024.11.04.001

O(A) Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Juventude, através do(a) seu(ua)
Pregoeiro(a), torna público que realizará as 08:00, do dia 21 de novembro de 2024, no endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 2024.11.04.001. Objeto: Aquisição
de instrumentos musicais, para a banda de música Municipal Carlos Rabelo Machado, de
responsabilidade da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Solonópole/CE.

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://pncp.gov.br/ - https:// municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. Informações pelo e-mail: licitacao@solonopole.ce.gov.br ou no
endereço: Rua Dr. Queiroz Lima, 330 - Centro - Solonópole/CE.

Solonópole-CE, 5 de novembro de 2024.
MARIA MÔNICA BARBOSA

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO CONTRATUAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1.029/2024-CE. O Secretário de
Obras, Transporte e Serviços Urbanos do Município de Ubajara torna público o Extrato do
Instrumento Contratual resultante da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01.029/2024-CE;
Unidade Administrativa: Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos; Dotação
Orçamentária: 0503.15.451.0285.1.018 - Construção de pavimentação asfáltica na cidade e
sede dos distritos. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.22. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ na sede
do município de Ubajara/CE, nos termos do Contrato de Repasse nº 916550/2021 OP:
1077924-79/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional. Vigência do Contrato: 120
dias; Contratada: NOVERGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; Assina pela Contratada:
Rodrigo Higo Soares Marques; Assina pela Contratante: Filipe da Silva Ribeiro; Valor Global:
R$ 387.782,76 (trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta
e seis centavos). Ubajara - CE, 14 de outubro de 2024. Filipe da Silva Ribeiro - Secretário
de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1.029/2024-CE

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de
pavimentação asfáltica com CBUQ na sede do Município de Ubajara/CE, nos termos do
Contrato de Repasse nº 916550/2021 OP: 1077924-79/2021, do Ministério do
Desenvolvimento Regional. Processo Adjudicado e Homologado em favor do Proponente:
NOVERGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 49.784.187/0001-50, no valor global
de R$ 387.782,76 (trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e
setenta e seis centavos).

Ubajara - CE, 11 de outubro de 2024.
FILIPE DA SILVA RIBEIRO

Secretário de Obras, Transporte e Serviços Urbanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato - Concorrência Eletrônica n° 2024.09.20.1. Partes: Município de Umari,
através da Secretaria Mun. de Inf. e Obras e a empresa CONSTRUSER - Construcao e
Servicos de Terraplanagem LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
pavimentação em pedra tosca, drenagem superficial e sinalização de diversas localidades
no Município de Umari/CE, nos termos do Contrato de Repasse n° 959378/2024, celebrado
com a União, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,
representado pela Caixa Econômica Federal. Valor Total: R$ 540.492,62. Prazo de Execução:
07 meses. Vigência do Contrato: Até 31/12/2025. Signatários: José Judas Tadeu Cesar
Bento e José Audisio de Morais. Umari/CE, 05 de novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2024.11.05.1

A Prefeitura Municipal em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.º
14.133/2021, torna público que a administração municipal pretende realizar a contratação de
empresa para ministração de curso de capacitação em prestação de contas em projetos culturais
para fazedores de cultura e disponibilização de 02 pareceristas para avaliações de projetos culturais
no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), no Município, podendo
eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 dias úteis, a
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Sessão:
12/11/2024. Link: https://www.portaldevarzeaalegrece.com.br. Fase de Lances: 08h às 14h.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do
Município www.varzeaalegre.ce.gov.br e no Portal Nacional das Contratações Públicas -
PNCP. Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio
Correia, nº 153 - Centro, Várzea Alegre - CE, as 08h às 14h de segunda a sexta feira.

Várzea Alegre, 5 de novembro de 2024.
MARIA FERNANDA BEZERRA

Agente de Contratação

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 235/2023 (TP 020/2023) Cód. CidadES/TCE-ES:
2023.004E0700001.01.0025. CONTRATADA: TREZE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA -  EPP -
CNPJ Nº 01.070.171/0001-50 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALEGRE-ES. DO OBJETO: O
presente instrumento tem por objetivo "alterações no contrato", conforme informações e
justificativas apresentadas aos autos do Proc. Nº 6539/2023 - protocolo nº 10370 de
18/10/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA ESTRADA PARA A LOCALIDADE DE ROSEIRA -
TRECHO 01 - LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES, REFERENTE AO CONVÊNIO FEDERAL
GIGOV 910721/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES. DO
PRAZO: O contrato e a execução da obra serão prorrogados por mais 03 (três) meses, vigendo,
portanto, até o dia 07/02/2025. ASSINATURA: 04/11/2024 NEMROD EMERICK Prefeito
Municipal. Alegre/ES, 04/11/2024.

RESULTADOS DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2024

Concorrência Eletrônica Nº 000004/2024. Cód. CidadES - TCEES:
2024.004E0700001.01.0010 O Município de Alegre/ES torna público o resultado da licitação
em referência, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RUA EMILIO
MARINS - TRECHO 01, BAIRRO VILA DO SUL, NO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES (PROPOSTA Nº
003119/2022 - MINISTÉRIO DAS CIDADES), devidamente ADJUDICADO E HOMOLOGADO
pelo Prefeito, em atendimento a Lei nº 14.133/21. Empresas vencedoras: TERRAPLENO
TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA no lote 1 no valor total de R$ 906.975,76 Valor
Total: R$ 906.975,76 (novecentos e seis mil novecentos e setenta e cinco reais e setenta
e seis centavos).

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2024

Concorrência Eletrônica Nº 000005/2024. Cód. CidadES - TCEES:
2024.004E0700001.01.0011 O Município de Alegre/ES torna público o resultado da licitação
em referência, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RUA EMILIO
MARINS - TRECHO 02, BAIRRO VILA DO SUL, NO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES (PROPOSTA Nº
018733/2022 - MINISTÉRIO DAS CIDADES), devidamente ADJUDICADO E HOMOLOGADO
pelo Prefeito, em atendimento a Lei nº 14.133/21. Empresas vencedoras: TREZE MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA no lote 1 no valor total de R$ 929.297,25. Valor Total: R$
929.297,25 (novecentos e vinte e nove mil duzentos e noventa e sete reais e vinte e cinco
centavos).

Alegre/ES, 31 de outubro de 2024.
WESLEY GONÇALVES ASSIS FILHO

Superintendente de Compras Governamentais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29-OBR/2024

CONTRATANTE: Município de Colatina/ES. CONTRATADA: J. S. Torquato Engenharia Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para revitalização viária, com pavimentação
em CBUQ, e urbana da Avenida Vitória, bairro Maria das Graças, Colatina/ES, do TRECHO
1, com 735 metros de extensão. VALOR GLOBAL: R$ 1.095.999,99 (um milhão e noventa e
cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). DATA DA
ASSINATURA: 24 de outubro de 2024. ID-CIDADES N° 2024.019E070001.01.0029.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30-OBR/2024

CONTRATANTE: Município de Colatina/ES. CONTRATADA: J. S. Torquato Engenharia Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para revitalização viária, com pavimentação
em CBUQ, e urbana da Avenida Vitória, bairro Maria das Graças, Colatina/ES, do TRECHO
2, com 365 metros de extensão. VALOR GLOBAL: R$ 613.999,99 (seiscentos e treze mil e
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: 24
de outubro de 2024. ID-CIDADES N° 2024.019E070001.01.0029.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31-OBR/2024

CONTRATANTE: Município de Colatina/ES. CONTRATADA: J. S. Torquato Engenharia Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para revitalização viária, com pavimentação
em CBUQ, e urbana da Avenida Vitória, bairro Maria das Graças, Colatina/ES, do TRECHO
3, com 283 metros de extensão. VALOR GLOBAL: R$ 416.999,99 (quatrocentos e dezesseis
mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). DATA DA
ASSINATURA: 24 de outubro de 2024. ID-CIDADES N° 2024.019E070001.01.0029.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2024

Código de Identificação Cidades: 2024.021E0500002.02.0001. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. CONTRATADO: FORTCOM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA, CNPJ: 11.796.012/0001-90. OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE CESTA BÁSICAS,
EMBALADAS EM FARDOS TRANSPARENTES E RESISTENTES, CONSTITUÍDO DOS PRODUTOS
ABAIXO RELACIONADOS, OS QUAIS FORMAM UMA CESTA BÁSICA. VALOR GLOBAL: R$
30.722,50 (trinta mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 29
de outubro de 2024 a 29 de outubro de 2025. AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
000009/2024 e Processo nº 7.886/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/2024

Código de Identificação Cidades: 2024.021E0500002.02.0001. CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. CONTRATADO: HEITOR FARIAS TONANI, CNPJ:
38.436.005/0001-34. OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE CESTA BÁSICAS, EMBALADAS EM
FARDOS TRANSPARENTES E RESISTENTES, CONSTITUÍDO DOS PRODUTOS ABAIXO
RELACIONADOS, OS QUAIS FORMAM UMA CESTA BÁSICA. VALOR GLOBAL: R$ 90.750,00
(noventa mil, setecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 29 de outubro de 2024 a 29 de
outubro de 2025. AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000009/2024 e Processo nº
7.886/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO, EM OBEDIÊNCIA AO ART. 61 § ÚNICO DA LEI 8.666/93
TERMO DE ADITAMENTO Nº 010 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2021 DATADO
DE 21.12.2021
CONTRATO: 096/2021
PROCESSO: 112.178/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg - ES.
CONTRATADA: Construtora Via Norte LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento um acréscimo de 60(sessenta) dias para
Contrato e execução, que se findariam no dia 13/10/2024, e passarão a ter vigência até dia
12/12/2024 para que haja tempo para a execução dos serviços.
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PORTARIA Nº 290/2024-SMS, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0225/2024 SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalizaça o do referido instrumento.  

 I – GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 
Especializada. 

II – FISCAL: Sra Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital 
Municipal Estevam Ponte. 

 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  
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Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiço es: 
 
 I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
 II - Solicitar o assessoramento te cnico, caso necessa rio;  
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminha -las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 
 IV - Zelar pela fiel execuça o do objeto e pleno atendimento a s especificaço es explí citas ou 
implí citas;  
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados na o satisfato rios; 
 VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me todos executivos mais adequados; VII - Exigir 
da CONTRATADA a modificaça o de te cnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuça o 
do objeto adquirido;  
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
 IX - Anotar em expediente pro prio as irregularidades encontradas, as provide ncias que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço es sobre a execuça o do Contrato;  
XI - Determinar a paralisaça o da execuça o do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontida o;  
XII - Emitir atestados ou certido es de avaliaça o dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 
 XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cla usulas nele estabelecidas;  
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar a s suas 
possibilidades de correça o;  
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou na o executados e sugerir a aplicaça o de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaço es; 
 XVI - Confirmar a execuça o dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execuça o do objeto contratado.  
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 04 de 
novembro de 2024.  
 
 
 
 
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secreta ria Municipal da Sau de. 
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Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0230/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra Thamires Batista 
de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 04 de novembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 290/2024-SMS, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0225/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra Thamires Batista 
de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 

notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 04 de novembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA N° 059/2024 - STDE - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. O SECRETÁRIO DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, no 
uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela STDE; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato CONTRATO Nº 0035/2024 - STDE da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: 
Otaciano Javi De Sousa Júnior, Coordenador de Equipamentos e Feiras da 
STDE, Matrícula nº 21260. II - FISCAL: Sr. Isaac Vasconcelos Tavares, 
Gerente da Gestão de Equipamentos da STDE, Matrícula nº 28387. Art.2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3°. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento dos Contratos e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
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SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 0225/2024/2024

Última atualização 11/11/2024

Objeto:

[LICITANET] - Aquisições de equipamentos e acessórios hospitalares I que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam

Ponte, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Edital e seus anexos.

   Contratos

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade executora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: P317724/2024

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2024 Data de assinatura: 04/11/2024 Vigência: de 11/11/2024 a 10/11/2025

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000086/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000054/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 111.800,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 20.782.880/0001-02

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: NORDESTE MEDICAL, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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